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LIV RO N'~ FLS. N° 

PU~UCADO (,A,) NO JORNI\L 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO N9 7925/ 93 N.• q;,f de~/ 0 Jj CJí3 
de 11 de fevereiro de 1993 

Dispõe sobre o reajuste de ta 

ri fas para os serviços de táxi. 

A Prefei ta Municipal de S~o Jos~ dos Campos, 

no uso das atribuições legais, especialmente nos termos dos artigos 21, in 

ciso XII e 92, inciso IX e 117, inciso I, letra "j" da Lei Orgâ nica do Mu 

nicipio de OS de abril de 1 990 : 

CONSIDERANDO que o Instituto de Pesos e Me 

didas - IPEM, através da Portaria 092/ 89 e 096/ 89, aprovou a autonomia das 

majorações das tarifas dos serviços de táxi da sede do Município; 

CONSIDERANDO os aumentos dos derivados de pe 

tróleo e álcool hidratado , verificados em 19/ 01/ 93 e 05/02/ 93, decretados 

pelo Governo Federal, em 18% e 26,5%, respectivamente; 

CONSIDERANDO finalmente, o pedido de majora

çao formulado pelo Sindicato dos Condutores Aut 6nomos de Veicu les Rodoviá 

rios de são José dos Campos, através de ofício s / n9 datado de 08 de 

reiro de 1993; 

D E C R E 'I' A, 

f e ve 

Art9 19 - A tabela dos Serviços de táxis da 

sede do Municipi o, passa a vigorar obedecendo os segui ntes valores: 

I- BANDEIPJillA -Cr$ 19 . 000,00 (de zenove mil cruzeiros ) ; 

II- BANDE I RA I -Cr$ 9 . 500,00 (nove mil, quinhentos cruzeiros); 

II I -BANDEIRA II -Cr$ 14.250,00 (quatorze mil, duzentos e cinquenta cru 

zeiros).; 

I V - HORA PARADA - Cr$ 47.500,00 (quarenta e sete mil, quinhentos 

ros) . 

Parágrafo Primeiro - Os valores tratados 

te artigo passarao a vigorar a partir de 00:00 do dia 16 de fevereiro 

199 3. 

Parágrafo Segundo - A tabela a ser baixad 

com base nos valores constantes neste artigo será expedida pelo Órgão com

petente da Prefeitura Municipal de São José dos Campos. 

Art9 29 - Este decreto entrará em 

data de sua publ icação, revogadas as disposiçõ es em contrário. 

Prefeitura Municipal de S~o Jpsé d 

Ângel~~a~n 
Pre;e:t: Municipal 

11 de fevereir9 de 1993 . 



'Prc/dlui'O dt: Ócio ]odi do.J Campod 

ttJtaclo de Óilo 'Paulo 

LIV RO NV FLS. N9 

cont . do decreto n9 7925/93 - fls. 02 . 

11 de f evereiro de 1993 . 

Pre feitura Munic i pal de São José dos Campos, 

r-
Lu~~ Carlos Pontes 

Secretário de Obras ~ Sistema Viário 

Registrado na Divisà o de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurí dicos , aos onze dias do mês de fevereiro do 

ano de mil novecentos e noventa e três . 

Fo~~· -
Coiv±s~ de Formalização e Atos 

ocg/DFO ... ,,,.,., 1, ... 


